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PORTARIA - DPG Nº 1028, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designa servidores como fiscais do Contrato n.º
046/2025-DPE/AP.

 

O  Defensor  Público-
Geral do Estado do Amapá, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019;

 

C O N S I D E R A N D O  o
P r o c e s s o  E l e t r ô n i c o  S E I  n . º
25.0.000010030-0;

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  –  Designar  os
servidores  abaixo  relacionados,  para
atuarem como fiscais do CONTRATO N.º
046/2025, com a empresa ALPHA GMCV
LTDA, CNPJ: 23.103.822/0001-01, cujo
objeto  trata-se  de  serviços  gráficos  e
serigráficos,  sob demanda,  com vigência
de 15 de outubro de 2025 à 15 de outubro
de 2026.

 

I  –  Gestor  de  Contrato:
Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;

II – Fiscal Técnico: Rafael
Duarte Ferreira Guerra Alencar;

III – Fiscal Administrativo:
Adriano da Silva Souza;

 

Art.  2º  -  Esta  portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 10:14:34, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157803 e o código CRC C0505E7A.

25.0.000010030-0 0157803v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 1029, DE 15 DE
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OUTUBRO DE 2025.

Designa  membro  suplente  da  Comissão
Eleitoral responsável pelo processo de eleição
para o cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria
Pública do Estado do Amapá.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual nº 121, de 31
de dezembro de 2019,

 

C O N S I D E R A N D O  a
Resolução  n.º  117/2025/CSDPEAP,  que
alterou a Resolução nº 51/2021/CSDPEAP,
a qual dispõe sobre os procedimentos para
a  escolha  e  provimento  do  cargo  de
Ouvidor-Geral  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá;

 

C O N S I D E R A N D O  a
Portaria n.º 568/2025/DPG, que constituiu
a  Comissão  Eleitoral  responsável  pelo
processo  de  eleição  para  o  cargo  de
Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

 

CONSIDERANDO o Edital
n.º  01/2025/Ouvidor-Geral,  que  dispõe
sobre  a  abertura  do  processo  para
formação de lista sêxtupla para a escolha
do Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do
Estado  do  Amapá,  referente  ao  biênio
2026/2028;

 

C O N S I D E R A N D O  a
importância  da  Ouvidoria-Geral  como
instrumento  de  participação  social,
transparência institucional, controle social
e  fortalecimento  do  diálogo  entre  a
sociedade  civil  e  a  Defensoria  Pública;

 

R E S O L V E:

 

Art .  1º .   Designar  o
Defensor  Público  Arthur  de  Almeida
Pessoa  como  membro  suplente  da
Comissão  Eleitoral  responsável  pelo
processo  de  eleição  para  o  cargo  de
Ouvidor-Geral  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

 

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 10:16:54, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157934 e o código CRC BE195976.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 1031, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designa  servidores  como  fiscais  do  contrato
f i r m a d o  p o r  n o t a  d e  e m p e n h o  n . º
2025NE00030-DPE/AP.

 

O  Defensor  Público-
Geral do Estado do Amapá, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº121, de 31 de
dezembro de 2019,

 

C O N S I D E R A N D O  o
Processo Eletrônico n.º 25.0.000010062-8;

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  –  Designar  os
servidores  abaixo  relacionados,  para
atuarem  como  fiscais  do  CONTRATO
FIRMADO POR NOTA DE EMPENHO,

N.º  2025NE00030,  firmado  com  a
empresa  INSTITUTO  DE  ESTUDOS
J U R Í D I C O S  –  I D E J  ( C N P J  n º
05.635.724/0001-25),  formalizado  por
meio  de  contratação  d ireta  para
contratação de responsável por viabilizar a
participação  do  Ministro  do  Supremo
Tribunal Federal - STF, FLÁVIO DINO DE
CASTRO  E  COSTA,  como  palestrante
conferencista  da  Palestra  Magna  com o
tema “Responsabilidade fiscal, direitos
sociais  e  orçamento  público”,  no
Congresso  Científico  de  lançamento  da
Revista da Defensoria Pública do Estado
do Amapá, a ser realizado no dia 17 de
outubro de 2025, às 8h00min, no auditório
da  Sede  Administrativa  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o
prazo de vigência da contratação é de 60
(sessenta)  dias  contados  da  emissão  da
nota  de  empenho,  na  forma dos  artigos
105 e 111 da Lei n.° 14.133, de 2021, a
contar de 16 de outubro de 2025 à 16 de
dezembro de 2025.

 

I  –  Gestor  de  Contrato:
Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;

II – Fiscal Técnico: Alinne
Nauane Espíndola Braga

III – Fiscal Administrativo:
Ana Beatriz Rodrigues Silva.

 

Art.  2º  -  Esta  portaria
entra em vigor na data de sua publicação.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 13:31:15, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158497 e o código CRC A02587F1.

25.0.000010062-8 0158497v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 799, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de defensor público substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010216-7/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de
25 de julho de 2025, que nomeou Gabriel

Ferreira Camara para exercer o cargo de
Provimento Efetivo de Defensora Pública
Substituta,  integrante  da  Carreira  da
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da
Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  79  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  defensor  público
substituto Gabriel Ferreira Camara para
atuação  nas  audiências  referentes  aos
processos n.º 0000691-92.2024.8.03.0008,
n.º  6001260-54.2025.8.03.0008  e  n.º
6002141-31.2025.8.03.0008,  em  trâmite
na  2ª  Vara  de  Competência  Geral  e
Infância e Juventude de Laranjal do Jari,
no dia 16 de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 16 de outubro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais
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Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 16/10/2025, às 09:41:40, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158273 e o código CRC 812AC0E6.

25.0.000008614-5 0158273v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 800, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de defensora pública substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000009922-0/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 732, de
25 de julho de 2025, que nomeou Maria
Luiza  Bortoloto  Morata  para  exercer  o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora
Pública Substituta, integrante da Carreira
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

C O N S I D E R A N D O  o  O f í c i o  n º
042/2025/GAB/JUIZ,  da  2ª  Vara  de

Competência Geral e Infância e Juventude
da Comarca de Laranjal do Jari,

CONSIDERANDO  o  artigo  79,  da  Lei
Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  defensora  pública
substituta  Maria  Luiza  Bortoloto
Morata,  para  atuação  na  III  Jornada
Itinerante da Comarca de Laranjal do Jari ,
na Comunidade da Conceição do Muriacá,
no dia 24 de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 16 de outubro de 2025.
 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 16/10/2025, às 11:56:19, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158419 e o código CRC 0859768B.

25.0.000008614-5 0158419v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 801, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000000208-1/SEI,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000000797-0 /SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 58, de 23
de janeiro de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 90, de 6
de  fevereiro  de  2025,  da  Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  8ª  Defensoria  de
Família  de  Macapá,  para  acumulação
extraordinária ,  no  exercíc io  das
atribuições da defensora pública Mariana
Fernandes Cardoso, na 4ª Defensoria de
Família de Macapá, no período de 20 a
31 de outubro de 2025, exceto o dia 27
de outubro de 2025.

Art.  2º.  Designar  a  5ª  Defensoria  de
Família  de  Macapá,  para  acumulação
extraordinária ,  no  exercíc io  das
atribuições da defensora pública Mariana
Fernandes Cardoso, na 4ª Defensoria de
Famíl ia  de  Macapá,  no  dia  27  de
outubro  de  2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 14 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 16/10/2025, às 13:24:45, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158505 e o código CRC BDAF3F7B.

25.0.000008614-5 0158505v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 802, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000005845-1/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de
5 de agosto de 2025, do Conselho Superior
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 619, de
22 de agosto de 2025, da Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o art. 2ª da
Portaria  n.º  619/2025/SDPG.IST,  para
cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária  da  3ª  Defensoria
Criminal de Macapá,  na 4ª  Defensoria
Criminal de Macapá, no período de 20 a
24 de outubro de 2025.

Art. 2º. Designar a Defensoria Criminal
do Tribunal do Júri  de Macapá,  para
acumulação  extraordinária,  no  exercício
das atribuições da defensora pública Ana
Luíza  Sarquis  Botrel,  na  4ª  Defensoria
Criminal de Macapá, no período de 20 a
24 de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 16 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola,
Subdefensora Pública-Geral Institucional, em 16/10/2025, às 13:38:48,
conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 803, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Concessão de licença para tratamento de saúde
a servidor público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico
n.º 25.0.000010218-3/SEI,

CONSIDERANDO  o  documento
apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO  o  artigo  240,  da  Lei
Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º  7,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  4  (quatro)  dias  de

licença  para  tratamento  de  saúde  ao
servidor  público  Lucas  Rilsoney
Nascimento de Souza, que exerce suas
atividades  na  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, nos dias 12, 13, 14 e
15 de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data  de  sua  assinatura,  com  efeitos
retroativos a contar de 12 de outubro de
2025.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 16 de outubro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 16/10/2025, às 13:42:54, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158525 e o código CRC 967D71F6.

25.0.000008614-5 0158525v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br
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ATO QUE AUTORIZA A
CONTRATAÇÃO DIRETA

PNCP Nº 87/2025
 
Local: Macapá/AP
Órgão: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
Unidade compradora: 927560 - GESTÃO
DO FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - FEDPAP
Procedimento da contratação:
Inexigibilidade
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III,
f
Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta
Modo de disputa: Não se aplica
Registro de preço: Não
Fonte orçamentária: 759 – Recursos
Vinculados a Fundos
Data de divulgação no PNCP: 16/10/2025
Situação: Divulgada no PNCP
Id contratação PNCP:
11762144000100-1-000034/2025
Fonte: Compras.gov.br
Objeto: Contratação da empresa INSTITUTO
DE ESTUDOS JURÍDICOS – IDEJ , responsável
por viabilizar vinda do ministro FLÁVIO DINO
DE CASTRO E COSTA para ministrar palestra
magna no Congresso Científico de lançamento da
Revista da Defensoria Pública do Estado do
Amapá.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRAR$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
 

 

(Assinado Eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 11:50:48, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158405 e o código CRC 0DAF9EDA.

25.0.000010062-8 0158405v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º

00013/2025 - DPE/AP

Pregão Eletrônico SRP. n.º
90010/2025 - DPE/AP

Processo Administrativo n.º
25.0.000001155-2

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ.
sob o n.º 11.762.144/0001-00, com sede na
sede  na  Rua  Eliezer  Levy,  1157,  Bairro
Central,  CEP.  68.900-83  -  Macapá-AP,
neste  ato  representada  pelo  Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá, o Sr.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
nomeado pelo Decreto nº 1.117 , publicado
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no Diário Oficial do Estado, nº 8.089, de
25  de  janeiro  de  2024,  considerando  o
julgamento  da  l icitação  PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP.  Nº  90010/2025–
DPE/AP  e  processo  administrativo  n.º
25.0.000001155-2,  RESOLVE  registrar
os  preços  da  empresa  indicada  e
qualificada nesta ATA,  de acordo com a
classificação  por  ela  alcançada  e  na
quantidade  cotada,  atendendo  as
condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de  2021,  na  Portaria  nº  46,  de  10  de
Janeiro de 2024, e em conformidade com
as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços
tem como objeto o registro de Preços para
futura e eventual aquisição de licenças de
firewall  da  marca  WatchGuard,  modelos
M470,  T40  e  T20  para  atender  as
demandas da Defensoria Pública do Estado
do  Amapá  DPE-AP,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas
neste Termo Referência, anexo do Edital
do  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP.  N.º
90010/2025  –  DPE/AP,  que  é  parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as
propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados,  independentemente  de
transcrição.

2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇOS
R E G I S T R A D O ,  D O  P R E Ç O ,

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações
do objeto, a quantidade, o fornecedor e as
demais  condições  ofertadas  na  proposta
são as que seguem:

 
GRUPO 1

Nome Empresarial: QUALITEK TECNOLOGIA LTDA CNPJ. n.º 10.224.281/0001-10
Nome Fantasia: Qualitek Tecnologia Ltda
Responsável: Dennis Fernandes de Medeiros
End: Rua José Ribeiro Dantas, 275, SL 404 e 406, Lagoa Nova, Natal/RN
Cidade: Natal/RN CEP: 59062-480
E-mail: tecnologia@qualitek.com.br / dennis.fernandes@qualitek.com.br Contato: (84) 4008-9454
Banco:       Agência: Conta Corrente n. º

Item  Quantidade mínima Quantidade
máxima Valor unitário Valor total

1

Renovação de
licença Basic
Security pelo
período de 12
meses para o
Appliance
Watchguard
M470.
Licenças:
WatchGuard Basic
Security Suite
Renewal/Upgrade
1- ano para M470
(WGM47331).

01 02 R$ 28.999,00 R$ 57.998,00

2

Renovação de
licença Basic
Security pelo
período de 12
meses para o
Appliance
Watchguard T40.
Licenças:
WatchGuard Basic
Security Suite
Renewal/Upgrade
1- ano para
Firebox T40
(WGT40341).

01 01 R$ 5.400,00 R$ 5.400,00

3

Renovação de
licença Basic
Security pelo
período de 12
meses para o
Appliance
Watchguard T20.
Licenças:
WatchGuard Basic
Security Suite
Renewal/Upgrade
1- ano para
Firebox T20
(WGT20341).

01 10 R$ 3.400,00 R$ 34.000,00

TOTAL R$ 97.398,00

 

3.  ÓRGÃO(S)  GERENCIADOR  E
PARTICIPANTE(S)

3.1.  O  Órgão  Gerenciador  da  ata  de
registro  de  preços  será  a  Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá –  DPE/AP,
que  exercerá  suas  atribuições  por
intermédio  da  Coordenadoria  Licitações,
Contratos e Convênios.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e
as  entidades  da  Administração  Pública

mailto:dennis.fernandes@qualitek.com.br
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federal, estadual, distrital e municipal que
não  participaram  do  procedimento  de
Intenção  de  Registro  de  Preços  -  IRP
poderão aderir à ata de registro de preços
na  condição  de  não  participantes,
observados  os  seguintes  requisitos:

4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da
vantagem  da  adesão,  inclusive  em
situações  de  provável  desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores
registrados  estão  compatíveis  com  os
valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta  e  aceitação  prévias  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá -
DPE/AP e do fornecedor.

4.2.  A  autorização  de  adesão  pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá -
DPE/AP  apenas  será  realizada  após  a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do
Amapá - DPE/AP poderá rejeitar adesões
caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à
execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após  a  autorização  de  adesão  pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá -
DPE/AP,  o  órgão  ou  ent idade  não
participante deverá efetivar a aquisição ou
a  contratação  solicitada  em  até  90
(noventa)  dias,  observado  o  prazo  de
vigência  da  ata.

4.4.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem

anterior,  relativo  à  efetivação  da
contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante e
aceita pela Defensoria Pública do Estado
do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado
o limite temporal  de vigência da ata de
registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir
ao item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não
participante,  para  aqueles  itens  para  os
quais  não  tenha  quantitativo  registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

4.6.  As  aquisições  ou  contratações
adicionais não poderão exceder, por órgão
ou  entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões
não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao
dobro  do  quantitativo  de  cada  item
registrado  na  ata  de  registro  de  preços
para  o  gerenciador  e  os  participantes,
independentemente do número de órgãos
ou  entidades  não  participantes  que
aderirem  à  ata  de  registro  de  preços.

4.8.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos
quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO  RESERVA  ÓRGÃO(S)
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GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de
Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a
partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a
anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado  o  preço  vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de
registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento
contratual  e  observará  no  momento  da
contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual,
quando  ultrapassar  1  (um)  exercício
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do
instrumento  substituto  deverá  haver  a
indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

5.2.  A  contratação  com os  fornecedores
registrados na ata será formalizada pelo
órgão  ou  pela  entidade  interessada  por
intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa,
autor ização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.3. O instrumento contratual de que trata
o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema
de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação ou da
contratação  d ireta ,  deverão  ser
observadas  as  seguintes  condições  para
formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e
os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de
anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores que:

5.5.2.1.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as
obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

5.5.2.1.2.  Mantiverem  sua  proposta
original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a
ordem de  classificação  dos  licitantes  ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2
tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os
licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem  sua  proposta  original.

5.8.  A  habilitação  dos  licitantes  que
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comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item  5.5.1.2  somente  será
efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.8.1.  Quando  o  licitante  vencedor  não
assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital ou no aviso de contratação direta; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do
registro  do  licitante  ou  do  registro  de
preços nas hipóteses previstas no item 08.

5.9.  Após a  homologação da licitação,  o
licitante  mais  bem  classificado  será
convocado para assinar a ata de registro
de  preços,  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos  no  edital  de  licitação,  sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante  solicitação  do  licitante  ou
fornecedor  convocado,  desde  que
apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

5.10.  A  ata  de  registro  de  preços  será
assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a
ata de registro de preços no prazo e nas
condições  estabelecidos  no  edital  ou  no
aviso de contratação,  observando o item

5.8  e  sub i tens ,  f i ca  f acu l tado  à
Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em
igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos
licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior,
a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual  atualização nos
termos do edital, poderá:

5.12.1.  Convocar  para  negociação  os
demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes  cujos  preços  foram
registrados  sem  redução,  observada  a
ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas
condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou
fornecedores  remanescentes,  atendida  a
ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13.  A  existência  de preços  registrados
implicará  compromisso  de  fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não
obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada  a  realização  de  licitação
específica  para  a  aquisição  pretendida,
desde que devidamente justificada.

5.14.  O  preço  registrado  com indicação
dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de
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preços.

5.15  A  empresa  Telecomunicação  e
S e r v i ç o s  -  L T D A ,  C N P J :
44.486.953/0001-87,  aceitou  compor  a
lista de cadastro reserva para o item 15,
conforme especificado no anexo I. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser
alterados  ou  atualizados  em decorrência
de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo
dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços
registrados, nas seguintes situações (art.
24, da Portaria nº 46, de 2024 - DPE/AP):

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis,
que  inviabilizem  a  execução  da  ata  tal
como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2.  Em caso  de  criação,  alteração ou
extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de
disposições  legais,  com  comprovada
repercussão  sobre  os  preços  registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou
no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá

ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.  No caso da repactuação,  poderá
ser  a  pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

7 .  N E G O C I A Ç Ã O  D E  P R E Ç O S
REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado
tornar-se superior ao preço praticado no
mercado  por  motivo  superveniente,  o
órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço
aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o
fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva,  na
ordem de classificação,  para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado.

7 .1 .3 .  Se  não  ob t i ve r  êx i t o  nas
negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as
medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação  mais  vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado
tornar-se superior ao preço registrado e o
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fornecedor  não  poder  cumprir  as
obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço
registrado, mediante comprovação de fato
superveniente  que  supostamente  o
impossibilite  de  cumprir  o  compromisso.

7 .2 .1 .  Neste  caso ,  o  fornecedor
encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade  do  preço  registrado  em
relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido
será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá
cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na
ata,  sob  pena  de  cancelamento  do  seu
registro,  nos  termos  do  item  8,  sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do
registro do fornecedor, nos termos do item
anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva,  na
ordem de classificação,  para verificar se
aceitam manter  seus  preços  registrados,
observado o disposto no item 5.8.

7 .2 .4 .  Se  não  ob t i ve r  êx i t o  nas
negociações,  a  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá – DPE/AP procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,

e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da
majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize  o  preço  registrado,  conforme
previsto  no  item 7.2  e  no  item 7.2.1,  a
Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP atualizará o preço registrado, de
acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados  pelo  mercado.

7.2.6.  Na hipótese  de redução do preço
registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciar negociação
com  vistas  à  alteração  contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS
PREÇOS  REGISTRADOS

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será
cancelado  pela  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá  –  DPE/AP,  quando  o
fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de
registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou
instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido  pela  Defensoria  Pública  do
Es tado  do  Amapá  –  DPE /AP  sem
justificativa  razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu  preço
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registrado,  na  hipótese  prevista  na
Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de 2024;
ou

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de
sanção prevista nos incisos III  ou IV do
caput  do  art.  156 da  Lei  nº  14.133,  de
2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de
vigência  da  ata  de  registro  de  preços,
p o d e r á  o  ó r g ã o  o u  a  e n t i d a d e
gerenciadora,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção
do  reg i s t ro  de  p reços ,  vedadas
contratações  derivadas  da  ata  enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas
hipóteses  previstas  no  item  8.1  será
formalizado por despacho do órgão ou da
entidade  gerenciadora,  garantidos  os
princípios  do  contraditório  e  da  ampla
defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do
registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes  que  compõem  o  cadastro  de
rese rva ,  obse rvada  a  o rdem  de
classificação.

8 .4 .  O  cance lamento  dos  preços
registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador,  em  determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente,
nas  seguintes  hipóteses,  desde  que

devidamente  comprovadas  e  justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente
de caso fortuito ou força maior, ou;

8 . 4 . 3 .  S e  n ã o  h o u v e r  ê x i t o  n a s
negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior
ao  preço  registrado,  nos  termos  da
Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de 2024.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro
de  Preços  ensejará  apl icação  das
penalidades estabelecidas no edital ou no
aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos
integrantes  do  cadastro  de  reserva  no
registro de preços que,  convocados,  não
honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a
ata.

9.2.  É da competência do gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de
registro  de  preço  (art.  2º,  inc.  III,  da
Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de 2024
ou (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023).

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do
objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da DPE/AP e
do  fornecedor  registrado,  penalidades  e
demais condições do ajuste, encontram-se
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definidos no Termo de Referência, Anexo I
do Edital de Licitação.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a
presente Ata de Registro de Preços depois
de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas  partes  por  meio  de  assinatura
eletrônica.

 

Macapá/AP, 15 de outubro de 2025.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ -
DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

 
QUALITEK TECNOLOGIA LTDA

DENNIS FERNANDES DE MEDEIRO
Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 10:07:46, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Qualitek
Tecnologia registrado&lpar;a&rpar; civilmente
como Dennis Fernandes de Medeiros, Usuário
Externo, em 15/10/2025, às 11:30:22, conforme art.
1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157704 e o código CRC FDCEC4D2.

25.0.000001155-2 0157704v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

CONTRATO - EXTRATO
EXTRATO  DO  CONTRATO  FIRMADO
POR NOTA DE EMPENHO
Processo  Administrat ivo  n .º :
25.0.000010062-8
Nota  de  Empenho  n.º:  2025NE00030-
FEDPAP/AP
Contratante:  Fundo  Especial  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá –
CNPJ n.º 33.598.075/0001-75
Contratada: INSTITUTO DE ESTUDOS
JURÍDICOS  -  IDEJ-  CNPJ  sob  o  n.º
05.635.724/0001-25

Objeto:  Contratação  de  responsável  por
viabilizar  a  participação  do  Ministro  do
Supremo Tribunal Federal - STF, FLÁVIO
DINO  DE  CASTRO  E  COSTA,  como
palestrante  conferencista  da  Palestra
Magna  com  o  tema  “Responsabilidade
fiscal,  direitos  sociais  e  orçamento
público”,  no  Congresso  Científico  de
lançamento  da  Revista  da  Defensoria
Pública  do  Estado  do  Amapá,  a  ser
realizado no dia 17 de outubro de 2025, às
8h00min ,  no  aud i t ó r i o  da  Sede
Administrativa  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá - DPE/AP.

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Vigência: 16 de outubro de 2025 à 16 de
dezembro de 2025.

Fundamentação  Legal :  Le i  n . °
14.133/2021.

Data da assinatura:  16  de  outubro  de
2025.
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Signatário:

José Rodrigues dos Santos Neto – Defensor
Público-Geral do Estado do Amapá.
Salvio Dino de Castro e Costa Junior -
Representante legal da contratada.

Macapá/AP, 16 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público Geral do Estado do
Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 13:38:08, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158511 e o código CRC C725495F.

25.0.000010062-8 0158511v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 002, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2025.

 

PORTARIA CONJUNTA
DPG/CGDPE Nº 002, DE 15 DE

OUTUBRO DE 2025.
 
Disciplina a atuação da Defensoria Pública do

Estado  do  Amapá  em  feitos  oriundos  de
atermação  nos  Juizados  Especiais,  fixando
diretrizes  para  triagem,  instrução  mínima,
habilitação institucional e controle correcional,
vedada  a  habilitação  automática,  salvo
exceções  justificadas,  e  dispondo  sobre
atendimento,  capacitação  e  orientação  ao
público.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ e  o
C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO
DO AMAPÁ,  no uso das atribuições que
lhes conferem os arts. 6º, incisos IV e VI, e
2 2 ,  i n c i s o s  X I I I  e  X I V ,  d a  L e i
Complementar Estadual n.º 121/2019, e o
art.  4º  da Lei  Complementar Federal  nº
80/1994,

 

C O N S I D E R A N D O  a
decisão  proferida  no  Processo  SEI  n.º
25.0.000009375-3  (Despacho  SEI  nº
0150589),  que solicitou  a  elaboração de
ato normativo conjunto para regulamentar
a atuação institucional em feitos ajuizados
por atermação nos Juizados Especiais;

 

C O N S I D E R A N D O  a
necessidade de assegurar a integralidade
do  atendimento  jurídico  e  a  autonomia
técnico-funcional  da  Defensoria  Pública,
prevenindo a judicialização de demandas
sem triagem e instrução adequadas;
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CONSIDERANDO o dever
institucional  de promover a  eficiência,  a
racionalização e a segurança técnica dos
serviços prestados à população vulnerável,
bem  como  de  preservar  a  imagem  e  a
credibilidade da Defensoria Pública;

 

RESOLVEM:

 

Art.  1º.  A  atuação  da
Defensoria  Pública  do  Estado do Amapá
nos  Juizados  Especiais  observará,
obrigatoriamente, a realização de triagem
prévia  e  instrução  mínima  do  caso,
cabendo ao órgão de execução avaliar a
viabilidade jurídica, o interesse de agir e a
suficiência probatória antes da formulação
ou da habilitação institucional.

 

Art. 2º. Não será admitida
a habilitação institucional  automática  da
Defensoria  Pública  em  ações  ajuizadas
diretamente  por  atermação  nos  Juizados
Espec ia i s ,  s a l vo  nas  h ipó teses
excepcionais previstas nesta Portaria.

 

Art.  3º.  Da  tr iagem  e
requisitos  mínimos:

 

I –  A triagem prévia será
real izada  mediante  atendimento
individualizado,  com  registro  obrigatório
no sistema SOLAR, contendo:

 

a)  d a d o s  p e s s o a i s  e
socioeconômicos  do  assistido;

 

b)  descrição  sucinta  dos
fatos e fundamentos jurídicos;

 

c)  identificação de provas
disponíveis;

 

d )  i n d i c a ç ã o  d o s
documentos faltantes, quando houver;

 

e)  avaliação preliminar da
viabilidade  jurídica  e  econômica  da
demanda.

 

Art.  4º.  Poderá  haver
habilitação  institucional  da  Defensoria
Pública  em  processo  já  ajuizado  por
atermação,  quando  houver  r isco
comprovado  de  grave  prejuízo  à  parte
assistida.

§  1 º  O  d e f e n s o r
responsável  deverá  fundamentar,  no
registro do SOLAR, a razão da habilitação
posterior.

 

§ 2º A hipótese excepcional
será objeto de monitoramento correcional
periódico.
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Art. 5º. Dos protocolos de
atendimento

 

I  –  O  atendimento  nos
casos de Juizados Especiais observará:

 

a)  acolhimento  inicial  e
orientação  jurídica  integral;

 

b)  análise  de  viabilidade
jurídica antes do ajuizamento;

 

c)  instrução  probatória
mínima  e  coleta  de  documentos;

 

d) explicitação ao assistido
sobre riscos e alternativas processuais;

 

e)  registro  completo  no
SOLAR.

 

II  –  Os coordenadores de
núcleo deverão assegurar que o fluxo de
atendimento e as rotinas internas estejam
em conformidade com este ato normativo.

 

Art.  6º.  Do  controle  e
acompanhamento:

 

I – Caberá à Corregedoria-
Geral  supervisionar  a  observância  dos
critérios  estabelecidos  nesta  Portaria,
podendo  expedir  recomendações  ou
instaurar  procedimentos  de  orientação
quando  necessário.

 

II  –  A  Coordenação  do
Núcleo  Cível  elaborará,  no  prazo  de  30
(tr inta)  d ias ,  proposta  de  a juste
operacional  e  sugestões  complementares
sobre a aplicação prática desta Portaria, a
serem  submetidas  ao  Defensor  Público-
Geral e à Corregedoria-Geral.

 

Art.  7º.  Das  disposições
finais.

 

I  –  A  Escola  Superior  da
Defensoria Pública deverá incluir, em seu
plano de capacitação, módulos voltados à
atuação  em  Juizados  Especiais,  triagem
jurídica e formação probatória.

I I  –  A  A s s e s s o r i a  d e
Comunicação  deverá  elaborar  materiais
informativos  internos  e  externos,
orientando o público quanto à necessidade
de  atendimento  prévio  pela  Defensoria
Pública.

III  –  Casos omissos serão
resolvidos pela Corregedoria-Geral, ouvido
o Defensor Público-Geral.
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Art.  8º .  Esta  Portaria
Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

 

(assinado eletronicamente)

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral da Defensoria Pública

do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 16/10/2025, às 09:51:53, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 16/10/2025, às
09:59:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0157827 e o código CRC 4EEC98AF.

25.0.000009375-3 0157827v6

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 832, DE 16 DE

OUTUBRO DE 2025.
Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidor  Público.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000009468-7/SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 4 (quatro) dias de folgas
compensatórias do Servidor Público Rodrigo
Viana Ferreira,  que exerce suas atividades
na 1ª Defensoria Criminal de Santana, nos
dias 6, 7, 10, 11 de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 16 de outubro de 2025.
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EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 16/10/2025, às
11:50:31, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158288 e o código CRC FBDFA4A0.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083
- Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 833, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória
de Servidor Público.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000009458-0SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º.  Publicizar  5 (cinco) dias de folgas
compensatórias  do  Servidor  Público  Vili
César Bezerra Guimarães,  que exerce suas
atividades na 1ª Defensoria Pública Cível e
de Família de Santana, nos dias 8, 9, 10, 11 e
12 de dezembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 16 de outubro de 2025.
 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 834, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Altera escala do plantão da Defensoria Pública
do Estado do Amapá.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais,
e;
 
CONSIDERANDO  a  Reso lução  nº
101/2024/CSDPEAP  que  regulamenta  os
plantões  a  serem realizados  no âmbito  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO  a  escala  de  plantão
p u b l i c a d a  n a  P o r t a r i a  n º
855/2024/CGDPEAP;
 
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
SEI  nº  25.0.000010219-1.
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública
Priscila Agnes Maffia Lopes para atuação no
plantão da Defensoria Pública do Estado do
Amapá no período de 20 a 24 de outubro
2025, em substituição à Defensora Pública
Gleyseny Rodrigues de Oliveira.

Art.  2º.  Designar  a  Defensora  Pública
Gleyseny Rodrigues de Oliveira para atuação
no plantão da Defensoria Pública do Estado
do  Amapá  no  per íodo  de  03  a  07  de
novembro  de  2025,  em  substituição  à
Defensora  Pública  Priscila  Agnes  Maffia
Lopes.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 16 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 835, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Defensora Pública.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000005837-0/SEI;

CONSIDERANDO  o  artigo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019-
DPE/AP;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 677, de 27
de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 29 (vinte e nove)
dias de férias da Defensora Pública Adegmar
Pereira Loiola, anteriormente deferidas para
o  período  de  20  de  outubro  a  17  de
novembro de 2025, conforme a Portaria nº
677/2025/CGDPEAP, passando o gozo a ser
usufruído, no período de 21 de novembro a
19 de dezembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data

de sua assinatura

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

.
Macapá/AP, 16 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 836, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2025.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidor  Público.

O  C O R R E G E D O R - G E R A L  D A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
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CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
25.0.000010161-6SEI;
 
CONSIDERANDO  o  artigo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e
g o z o  d e  f é r i a s  e  g o z o  d e  f o l g a s
compensatórias de Membros e Servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  8  (oito)  dias  de  folgas
compensatórias  do  Servidor  Público
Francisco Fonseca Dos Santos,  que exerce
suas  atividades  no  Departamento  de
Transporte, nos dias 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10 e 11
de dezembro de 2025.

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data
de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 16 de outubro de 2025.
 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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